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	REQUERIMENTO DE CONVALIDAÇÃO / EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONEXO
LEI Nº 23.975/2025

	IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

	CCE:
	CPF/CNPJ:

	Razão Social:

	DADOS PARA CORRESPONDÊNCIA

	Logradouro:

	Nº
	Quadra:
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	Complemento:
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	PERÍODO DE APURAÇÃO (MM/AAAA)
	PROCESSOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS A SEREM EXTINTOS
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	O contribuinte acima qualificado vem declarar espontaneamente que reconhece como devidos os créditos tributários conexos, relacionados neste documento, e que está ciente que este reconhecimento atende ao disposto no inciso IV do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional para efeito de interrupção da prescrição.
Nos termos da Lei nº 23.975, de 23 de dezembro de 2025, e atendendo aos procedimentos previstos na Instrução Normativa Intersecretarial nº 01/2026-ECONOMIA/INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, o contribuinte vem:
1. requerer a convalidação da utilização do incentivo financeiro-fiscal e a extinção dos créditos tributários conexos relativos aos processos acima identificados;
2. informar que a adesão à convalidação foi formalizada com o pagamento à vista ou, se parcelado, de sua primeira parcela, referente ao imposto ou contribuição relacionada às seguintes condições descumpridas:
(   ) adimplência com o ICMS correspondente à parcela não incentivada;
(   ) inexistência de crédito tributário inscrito em dívida ativa;
(   ) contribuição para o PROTEGE GOIÁS, conforme exigido no art. 1º da Lei nº 18.360/2013;
(   ) contribuição para o PROTEGE GOIÁS, conforme exigido no art. 3º, inciso II, da Lei nº 20.367/2018.
Para tanto, o contribuinte declara ciência:
(  ) quanto aos termos e exigências constantes na Lei nº 23.975, de 2025, e na Instrução Normativa Intersecretarial nº 01/2026-ECONOMIA/INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS;
(   ) quanto à obrigatoriedade de envio, na PDP, dos DAREs de quitação ou referente à primeira parcela, no caso de parcelamento, para comprovação da adesão.
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